
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nl! 936 

De 22 de abril de 1961. 

Dennmina via pública da séde do 
Mtinidpio. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estádo de 
sãn Pau1o, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessao de lb de abril de 1961, promulga a seguinte lei: 

Jacnb, 
tre as 
veira, 

Artigo 1~ - Fica dennminada Rua Man"~el Rndrigues 
a via pública, da séde dn ~funicipio, lncalizada en
Ruas Voluntárins da Pátria e Armando Salles de 011-
com inicio na Avenida Jnrge Cnrrêa. 

Artigo 22. -A presente lei entrará em vigôr na d~ 
ta de sua públicaçao, revngadas as dispmsiçÕes em contrário. 
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